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CARTA DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO  

 

Santo Ângelo/RS, 19 de Dezembro de 2018 

À 

RGE 

Prezados Senhores: 

Pela presente, venho encaminhar, para apreciação de V.Sa, o processo referente ao 
projeto de Fibra Óptica do Universidade Federal da Fronteira Sul situado na Localidade 
da na Rua Major Antônio Cardoso, Nº 590, Bairro Centro no município de Cerro Largo/RS. 

Estou encaminhando, os documentos pertinentes, conforme solicitado   nas normas do 
GED 270- disposto no site da CPFL Energia. 

Também, estou encaminhando, em anexo, imagem da ART, referente ao Projeto (ou 
Projeto e Execução), cuja firma poderá ser contada através deste responsável 
signatário. 

A previsão para energização desta ligação nova é para o mês de janeiro de 2019. 

Faltando 90 (noventa) dias para o término da nossa obra, o mesmo antes, se 
convocado pela RGE, nosso representante técnico irá manter contato com a 
concessionária para a solicitação de interligação na rede. 

Assumirei eventuais contribuições financeiras, previstas na Legislação, para   a 
execução das obras de interligação deste empreendimento. 

Atenciosamente 

 

__________________________ 

SETE Construções EIRELI 

CNPJ: 08.533.925/0001-00 

De Acordo 

 

   

 

___________________________ 

Universidade Federal da Fronteira Sul 

CNPJ:11.234.780/0003-12

 

  





 

Divisão de Projetos : projetos@rge-rs.com.br 

 

Anexo de Liberação Ambiental – ALA - (Anexo 5) 
 

 
 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 
     Eu, Paulo Roberto Skonieski Jr., CREA: 166.518, Responsável Técnico pela elaboração do 

projeto de Aumento de Carga, no município de Cerro Largo/RS, cujo o interessado é a 

Universidade Federal da Fronteira Sul, declaro para os devidos fins que as informações 

registradas abaixo, relativas às questões ambientais, foram verificadas no local de realização do 

projeto elétrico, sendo, portanto, expressão da realidade verificada. 

As alternativas marcadas correspondem as situações observadas onde o projeto será executado: 

□ Há a necessidade de abates (cortes) de árvores para a execução do projeto elétrico 

X Não há a necessidade de abates (corte) de árvores para a execução do projeto   

□  Há a necessidade de Podas de árvores para execução do projeto elétrico 

X  Não há a necessidade de podas de árvores para execução do projeto elétrico 

 

Requisitos:  

Há abates – (Zonas Rurais): Em se tratando de espécimes nativas devem ser identificados no 

projeto os locais de abate e enviada, junto com o projeto elétrico, a licença ambiental para 

execução dos mesmos. Espécimes exóticas (eucaliptos, pínus, uva do Japão etc) não há a 

necessidade de envio de licença (apenas indicação no projeto elétrico). 

Há podas – (Zonas Rurais):  Há a necessidade de licença a apenas para as espécimes 

protegidas por lei (Figueiras e Corticeiras). Devem ser indicadas no projeto as necessidades 

de podas, indicando a condição (espécimes protegidos por lei ou espécimes não protegidos por 

lei). Exceto as protegidas por lei, na zona rural as podas identificadas em projeto podem ser 

executadas sem licença específica (basta autorização dos proprietários); 

(Zonas urbanas): Deve haver licença das prefeituras Municipais para poda em qualquer tipo de 

árvore. 

Sempre as necessidades (de podas ou abates) devem ser indicadas em projeto, 

independente da necessidade ou não de licenciamento. 

  

Responsável pelo Projeto Elétrico:  ____________________________________________            
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Anexo 22 - Análise de Segurança - AS 
 
 
 
Eu, Paulo Roberto Skonieski Jr., CPF 808.690.680-91, CREA: RS166.518, Responsável 
Técnico pela elaboração do projeto de Aumento de Carga, na localidade da  Rua Major 
Antônio Cardoso, Nº 590, Bairro Centro no município de Cerro Largo/RS, cujo 
interessado é a Universidade Federal da Fronteira Sul, declaro para os devidos fins que 
as informações registradas abaixo, relativas às questões de saúde e segurança do 
trabalho forma verificadas para realização do projeto elétrico, sendo, portanto, expressão 
da realidade verificada: 
 

1- Para execução do trabalho forma considerados os riscos ambientais internos 
conforme NR 9, Portaria 3214 do Ministério do Trabalho (agentes Físicos, 
Químicos e Biológicos) para fins de elaboração do PPRA (Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais). 

2- Para execução do trabalho foram considerados os riscos para elaboração do 
PCMSO (Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional) conforme NR 7, 
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

3- As atividades em eletricidade deverão atender aos requisitos da Norma NR10 da 
Portaria 3214 do Ministério do Trabalho. 

4- São considerados os seguintes riscos especiais (adicionas) para execução do 
projeto: (assinalar os itens aplicáveis) 

 
SIM  NÃO  

     X  a) Requer atividades em Espaço Confinado e/ou atividade em áreas subterrâneas? 

        

     X  b) Serão utilizados Solventes Aromáticos (Benzeno, Xileno, Tolueno, Xilol)? 

        

     X  c) Serão utilizadas substâncias inflamáveis? 

        

     X  d) Serão utilizadas substâncias/solventes Clorados? 

        

     x  e) Serão utilizadas substâncias ou produtos explosivos? 

        

     X  f) Serão utilizados produtos controlados pela Polícia Federal? 

        

     X  g) Serão Utilizados produtos controlados pelo Ministério do Exército? 

        

     X  h) Outros produtos ou condições especiais? Citar: 

        

        

        

 
 

Data: 19/12/2018 
 
 

_________________________________________ 

Paulo Roberto Skonieski Jr. 








